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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.257 DE 21 DE AGOSTO DE 2024
Modifica o artigo 1º da Lei n.º 7.452 de 11 de setembro de 2020, que “Declara de Utilidade Pública Municipal e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

     Art. 1º O artigo 1º da Lei n.º 7.452 de 11 de setembro de 2020, que declara de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Doadores de Sangue de Araxá, passará a vigorar com a seguinte redação:

  “Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS PESSOAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL, FINANCEIRO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, devidamente inscrita no CNPJ n.º 22.357.764/0001-71, sediada à Rua José Pedro da Silva, 195, Conjunto Habitacional Pão de Açúcar, Araxá/MG – CEP: 38.181-564.”

  Art.  2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.
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